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CONFERE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Cân10ra Municipal de Erechim

u

PROJETO DE LEI Nº 003/85

"ALTERA DISPOSiÇÕES DA LEI Nº 1751, DE
17 DE 'JUNHO DE 1.981, DO MUNiCíPIO DE
ERECHIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo Iº) - O artigo 118 e seu par~ -
grafo unlCo e artigo 119, da Lei Municipal 1751, de 17-
de junho de 1.981, passam a ter a seguinte redaç~o:

Artigo 118: Os estudantes de qualquer-
nivel, ter~o direito a descontos de quarenta (40%) no -
preço das tarifas, em todas as Iinhas de concess~o muni
cipal, s~mente-uti Iiz~veis em periodo letivo, no maximo
de 50 passagens mensais para cada aluno.

Par~grafo Único - A qual idade de estu-
dante ser~ provada pela apresentaç~o de Identidade estu
dant~l, fornecida pelo Diret~rio Acad~mico dos Universi
t~rios de Erechim(DAUE) ou, pela Associiç~o Erechinense
de Estudantes (AEE) ou, entidades sucessoras, ainda por
Gr~mios Estudantis, ou certid~o 60rnecida pelo estabele
cimento de ensino.

Art. I19) Os trabalhadores e empregados
gozarao de um desconto de quarenta por cento (40%) do
preço das tarifas mediante a apresentaç~o de carteira I

sindical atual izada, ou carteira de trabalho e previd~n
cia social, com contrato de trabalho em vigor.

INAL
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Art.2º) Revogadas as disposiç;es em contr~rio

esta Le i en ;~ara em v igor na data de sua pub 1 i caç~o.

Erech im, 15 de março de 1985

~~/ ~
.----;.. ,. "---- -

,,/----I I i d io3~e_Cervo
~ador



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

JUSTIFICATIVA:

Fundamenta-se tal iniciativa,no baixo poder
aquisitivo,tanto do estudante, quanto do trabalhador.

Em relaç~o ~o segundo,po~que em sua maioria,
percebe o sal~rio m~nlmo regional,e considerando que a passagem a-
tualmente ~ de seicentos cruzeiros(Cr$ 600,OO)a unidade,e que deve
uti Iiz~-Ia quatro vezes ao dia,e,em uma m~dia de vinte e cinco(2S)

dias ao m~s, istu equivale a dizer que gastar~ sessenta mi I cruzei-
ros(Cr$ 60.000,OO)por m~s,apenas o seu deslocamento de casa para o

trabalho e vice-versa,o que importa em gasto de trinta e seis(36%)
por cento de seu vencimento.Tais valores e' percentagem,est~ aqui
considerada, levando-se em conta a sua pessoa, sem ater-se aos demais
integrantes da famfl la.

Por-outro lado,n~o acarretaria maiores prejuf
zos para a concession~ria,a qual, embora percebendo um valor menor,

, \ I

teria como consequ~ncia duas vantagens:A primeira,aumentaria o volu

me das passagens vendidas e a segunda, receberia o valor trinta dias
antes da util izaç~o da ~Itima passagem.

N~o h~ como nos olvidarmos de que atualmemte,
as comunidades sat~1 ites,onde habitam a maioria dos estudantes ~ ~e

r , I"

dos trabalhadores,~st~o se situandojem locais cada vez mais distan-

tes da ~rea central da cidade.E,~,exatamente nesta ~rea central,on-
de se :encentram os integrantes,tanto do setor do trabalho,quanto o
do setor de ensino,daqueles que moram naqueles locais distantes.

\ '

Na maioria das cidades brasi leiras,a percenta
gem do desconto da passagem e em m~dia cincoenta pOr cento(SO%), do

,
reço da tarifa.Desse modo, salvo melhor juizo,entendemos que o pre-

sente Projeto de Lei,traz em seu bojo, uma soluç~o,que ~ o de trans-
ortes urbanos de um lado,e baixa renda de outro,uma vez que propoe

m desconto de apenas quarenta por cento(40%) no preço da tarifa,no
ntantocom a arrecadaç~o antecipada de tais valores, por parte i~da
oncessionaria.

2 segue .....



ESTADO DO RIO GRANDE DO S L

Câmara Municipal de Erec Fls.02. '

. 'Por todas estas razoes,Ja expostas,e,pelas
razoes supletivas,que correm no fntimo de nossos nobres pares, pro

pomos o presente Prejeto de Lei,com amparo na Carta Magna do Muni

cipio,beneficiando a comunidade alvo,na vonjuga9~0 de esforços,nu
ma caminhada humana e sol id~ria,em busca de dias melhores para nos
sa gente,que ap~s a discuss~o plen~ria,sjga seus tr~mites legais.

Erechim RS, 15 de março de 1985.

r",----c/ . . //"------!
. E Ird io Jos~ Cer o. . I .

l~. Ve~eador. /

Protocolo

n.o__Q.Q9. .

ENCAMINHE - SE À

cAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA ~

ENCAMINHE - SE À

'(i!I!J COMISSÃO Úl~ICA DE PARE(ERES
'~r\ 9 86
~::"'J r.m I 3 / 9.3 ../ \ .~ ..-~ •...............

~~ r; J{L.) -<::.?:.?:.:- -7....-
~ .••••~ ••••••...•..•••• ;;p.Iir;;I"I!i"'TIt

CÂMARA MUNICIPAL DE 'b~tA - ~É.
ARQUIVADO

.•. 07 / 04 / 19~j_
r~~ -/ .-

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO

R.~-J19.a~
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Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O 009/8~5~.__
Prac. nO 004/85.
Matéria

Autor

:Projeto de Lei
:Dr.EI idio Jo-

EMENTA: Altera disposiç~o
da Lei nQ 1751,de 17 de
junho de 1981.

,
se Cervo.

RELATOR: Luiz Antonio Tirello.
PARECER: f\prec iaç~o p Ien~r ia.

Sabemos do m~ito do presente Projeto de
Lei,pois o mesmo vem a favorecer a classe estudanti I a a
classe oper~ria de nossa cidade.

Ap~s estudarmos a referida mat~ria enten
demos por bem elevarmos a consideraç~o do plen~rio da casa,
pois o mesmo ~ soberana para referendar ou n~o o referido
Projeto de Le i.

Para apreciaçao plen~ria.

Sal

Lu i

de novembro de 1985.

.07

seguem o parecer:

Relator.

CÃMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO

Reunião: 17, 03 11986~_:l-'~
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Comissão Única de Pareceres

SUL
e Erechim

ESTADO DO RIO GRAND

Câmara Municipal

W
~:g~

,.1',

.• "1(\<'''' ."
"'. .."....••.

Erechim,31 de julho de 1985.

Senhor Presidente

Ao cumpriment~-Io cordialmente, vimos
\

por interm~dio desta, sol icitarmos a suspens~o tempor~ria do
nosso Projeto de Lei nQ 003/85.

Nosso pedido deve-se a reunlao real i
za com segmentos de nossa sociedade e representante da empr~
sa de transportes coletivos,conforme ata anexo.

Nossa sol icitaç~o ~ pelo perfodo de
noventa(90)dias,para posteriormente nos reunirmos com a em
presa e aval iarmos o resultado de nosso trabalho.

Na certeza de contarmos COm sua pec~
Iiar compreensao,renovamos nossos protestos de estima e real
consideraç~o.

,..•... Atenciosamentec~.

E Ifd io Jos~ Cer vo

Presidente da Comiss~o Única de Pareceres

11 mo. Sr.

Wi Ison Jos~ Tonin

DD.Presidente do Poder Legislativo Municipal
E re c h im- R S .

Protocolo

CÃMARA MUI~l(IP,.l.l DE ERECHIM
ENTRADA



Câmara IVlunicipcddo

ESTADO no mo GL.. DE DO SUL

ATA OCl Reun i~o dCl Com iss~o Ún ica de PClret'Cces
ct"Jme.ntidados de c Iasse, assoc iaç2{~ de b,l it'ros,sr~m ios estudélnt is,
e demais segmentos de nossa sociedade.

Aos trinta dias do mos de juiho de mi I no';eccn
tos e oitenta e cinco,no recinto da C;ma~a de Voreadores,na cidQ
de de Erechim,ficoLl estabelecido o seguinte:A fií~r:laconcession~-
ria dos transportes coleti 'os da cidade de Erechim,cncedem odes
onto de dez( IO%)por cento,a partir do primo~0o de agosto do cor

rente ano,pelo porrodo de noventa (90)dias,prorro9~vcis,ficando
esta maneIra suspenso o Projeto de Lei nº03 /85,de autoria do

senhor Vereador Elfdio Jos~ Cervo(PDS)sSalientou-se a nec~ssida-
e da colocaç~o de propoganda nos ;tlibus ~ parClJas~dando assim Cl

real condiç~o do abatimento dcs custos das passagens como um to-
o. Findo este prazo de Ilcventa(90)dias~esta CJmiss;o reunir-se
, .d ,. ~ A ,od I J ,a para efetuar a dev: a ava laçaou vai lace ca passagem em b,£
co de c iI~quent a( 50) un :daC!c51'tcr~ va I idado cles noven t as d ias (90 L
S houver um aumento consider'ado no aumento de pussageiros,pods:,

...
-a a firma,aumentar o desconto sup~a-citado das passClgensuA fi~

, I" ,

,3 t ambem far'a Ur.1 'evant amento j unt o liOS co! eg ios pClra me J hor' _~
::elld~-los.A f:rrl;,,)muntcr',; contatos co:n o senhor P,~cfeitorjuntél-
-lente com inl:egr.:Jrit,~sdest.:" C:J!;1 iss~or para ser co l'ccéldo nClS~pt éI-

I JO ° (p0..J" O(asros norerlos e3p:~Ct"ICOS uos Onl)US nas linhas competentesu



... ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Exmo.Sr.
WILSON JOSÉ TONIN
DO. Presidente da C~mara Municipal
N e s t a

Como autor do Projeto de Lei Legislativo nº
03/85, que altera disposiç~es da Lei nº 1751 de 17
de junho de 1.981, e tendo em v ista I::~ is a ata nas-
folhas 08 do referido Processo, peço a V.Excia Re -
querer autorizaç~o para proceder uma Reuní~o com as
personal idades que assinaram aquela ATA, quando, no
depois seguira os tr~mites Legais.

A ~euni~o em quest~o, real izar-se-~ na proxi
ma quinta feira dia 14 do corrente.

Erechim, Rs II de novembro de 1.985

___ .i

----~-~

~- /ELIDIO JOSÉ CER~-)c/
. Autor



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
E.\EC1-:IM,rs,05 de março de 1.986.aam

O~vLA- OI..- .L
)

VEREADO, ALDRR ICO A iv110LA

EXMO SH!HOR PRES IDEnTE DA CÂMARA MUr~i c IPAL DE ERECH IM

a~~ 3 sal~rios minimos.

De outra parte,concedendo-se o desconto e adaptando-
comum,haveria o repasse do custo do beneficio,para os demjis

ios.Portanto,.s:ugerim9_~_~q~e. a -passagem_Estudante. e Oper~rJ.o, se ia subs
e Ia Prefe itura Mun ic ipa I de Erech im. rJo que tange aos hor~r i os su

horas ~s 8~30 horas e 17,30 horas ~s 20,00 horas,e que odes
da Passagem Oper~ria seja concedido a trabalhadores que per-

Pela Reelevancia da mat~ria,submetemos a aprovaçao ao
Plen~rio,principalmente,ap~s pesquisarmos como funciona em varlos Mu

ipios as tarifas de transportes,e,concluimos que em sua maioria existia

concedendo um desconto de 10% ao~ estudantes e trabalhadores
com o passar do tempo tornou-se irris~rio,principalmente,pe-
das medidas adotadas pelos que governaram o Pais e os Esta -

nos ~Itimos 20 anos,deteri~rando a economia,desencadeando urna inflaç~o
ssaladora,culminando com o n~o cumprimento do que determina a Carta Mag
o que se refere aos direitos dos trabalhadores,ou seja o Iimite m~ximo

transporte que era de 16% s~bre seu ganho.

As medidas adotadas para a regularizaç~o desta mat~-
maioria das comunidades deu-se atrav~s de Emendas ao Projeto de Lei

ial,justificando-se que vivemos uma ordem econ~mica e social prevista-
:onstituiç~o,no regime da Livre iniciativa,e se nao prevermos a fonte de

sos para ressarcimento da diferença entre a pssagem estudanti I e ope-
e a tarifa comum,estaremos législando sem seriedade e correndo o ris
levarmos a fal;ncia a empresa concesssion~ria do serviço de transpor

Em cumprimento ao aue determina o Regimento Interno
\ .

a Colenda Casa do Povo e a Lei Org~nica do Municipio,emitimos parecer
respondendo ao nosso pedido de Vistas de 25. II.85 s~bre o Projeto de
- nQ 003/85.

:~:E ERECHIM~

~\ I-1 D.::to I F.f~>2~_
-;.=~;}•..:s~ •..•••

6 ,03/1ç26. r?::...::.,'-_ , . ! (l-",\,~---'\!t~.
.......... -_ .._- .



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Comissão Única de Pareceres

Erechim, 15 ~e março de 1986

Sxmo.Sr"

ereadcr Helly L.Parellti

Senh01' Prcf: iden! e

d e F a r e c e r e :3 , de t: i à(: a oS 12o l' a oS c oEf

- ..• ~... ~- .Con.for~,:e decisao Qosta Pr'?oSidencia na iunm.a

'f ' C' -,.t.ln.erna a~ omlSoSao ~nlca

:e~são deste Poder Legislativo~ e, aind~ pelas dific~liQdes técnica~

; oSi;5es de Bancadas~ emiti~os nosso Parecer ao Projeto de Lei 003/85
::9 autoria do Ilustre lereador El idio CcrIJQ~

e ~c:a creditado este ~érit0 ao autor d0 Projeto,

rr • ••quer ncs ~Ol~zs30es~ou me~~o

n ,...........;.,.."CJ 'l", f ,- ?-Y.""' fi "1 n,.."': ~ '~e COI:( •.t:C"";"~,.;.vLI ~",-' .• .J..e." , "0:1 e a.~o~' exau.stivas. . ..
az.sc'U5soes.l: .-:aloras as

Acreditc:.rr:.os a:n:'a~ , ,......
que a~os a ~dCZsao solerana

-- El{dio José Cer'JD •

..
sobre o assun.to~ nao

.., as.$' il,:

-- .,asa. no envio deste ao Sr. Pre/'ett....--. .::uniclpalJJ te.:: o rJ.i.J.tcr~coT.;O .1i..:.-

-= resposta ao assunto,e sabemcs que o Sr. Prefeito :~n!cipal; pois com



DG 009/86 Ermchlmr Rs 18 de m~rço do 1.936 eM

Senhol' Prefeito:

.O'J

"Ao cumprlmenta~loD cord~a!mont0p queramoB~
poa~ m('J!o do proc90n{:ee ~Gvar ao conhec!m~nto de Voooa E:t.C0I ên ••..

." o ,cJDQ qua om d~ta de ontemf em 000900 paan~p!a Ordlnar!~, 0Bte~
ve rmunlda Eeta ColG~da Caaa d~ Ropromantaç~o Popul~ro em cuJ~
poptunJdaclc tramitou em sue Ordem do D~aQ ProJGt~ d9 L~J logie

latlvo oob nrJ 003/85Q' de auto,..aa &0 ncbr'e vot"oador- B'31D~O JOSE
CERVO~ conforme CO~~I 7.0~~()9i'~faOél em em~~w para 00 c.euSl dev! .

r.,
doo fá nou. r Y

. ~)
\ )'~)I V8Poa o p1'iODcnte 1},"oJotoo em ('lI tCC'"Dç~es

doe dIOPO(;}.; do lei nO 1751, de 17 d" Junho de 1.98 I, do Ih
n!cfpio cl~ ~~ech!m.

Esta Pre5ld~ncfiaa ccmunlca quo op~~ calcrl

OCH.• dcb.,d;cs o Pl'oJ e1;o de Le i f()! Appovado 1'01" ma I 0,-1 a doa voto~

Sendo o que se ofo~eca p~ra o ~cmentoq
co IhGmco o ensej o Pu&"~ PCnOVélf' os pe~otc6too da 0!3t Ima c a I ta

. '"~cllll~P.;.l;':i:lOo

AtencSoGcmcnto
~,/)

.:;{(:

U[1~LY LUIZ PARENT3
V~~O Proocõdonta" ú10 cLlef'cfc!o do
p~~os6 c8nc 6 €I tl

G9i~ JAVME lU~Z lAGO.
DDD P~'(lfQ I.to Mun ~c Õ p8!
N c f) t 8
.:J'w;:ac_--=-I." ••..•;"JII~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE EHECHIM

"abinete do executivo
n9 11/86 Erechim~ 02 de abri[ de 1986.

Senhor Presidente:

Estamos devo[vendo à Co[enda câmara Muni-
_ipa[ de Vereadores~

:;;0 de Lei n9 003/85~

~revemo-nos muito

em face do Decreto Federa[ n9 2283~ o
por o enterdermos ine~eqaive[.

Sendo o que tinhamoR para o momento~

Cordia[mente

.. àt~a:fÍz
Ja e Luiz Lar

prt}eito Municip [

Proj~

subs-

~X .. O. SR.

-3 EADOR HELLY LUIZ PARENTI

~ .VICE-PRESIDENTE EM EXERClcIO

:~ ARA MUNICIPAL DE VEREADORES
~STA

CONF ERE COM
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ESTADO DO RIO GRMuE DO SUL

Gabinete da '?re3idênd<1

~\

DG 336/86 Erechim, Rs 13 de junho de 1.986 eM

Pr'ezado Senhor':

Ao cumpriment~-loF cordialmente, queremos
por me J o do presente ..passal~ ~s vossas mi;os, c;p ias dos Proj e
tos de Leis 003/85 e 011/86 de autoria do legis1ativo Munici-
pal, com a final idade de de sol icitar um Parecer Jurfdico de
sua constitucional idade ou n~o.

Comunicamos que os referidos processos

• 05

sao pertinentes aos assuntos meia passagem em nossa ci~ade.
Sendo o que se oferece para a oportunida-

de; colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e alta-
cons j dei~aç;3o.

/)Atenciosamente'
Câmara rVluni~' ai dé. 'rac .im

, .! I
J - I
I , /

(J 0-(1 _,./....................................................=r-:.~-..._.._.
VJILSON JOSÉ T~f)~9Id<tn~o

"'----J
Extno. Sr.
LUIZ MÁRIO SILVEIRA SPINELLI
DD. Consultor JLrfdico do Legislativo
N e s t a



PARECE1~

Projeto de Lei OI i/86, que altera disposiç~es da Lei nº
!751 do municfpio de Erechim.

Vem 5 exame desta Consultoria. expediente contendo sol i
citaç~o do sr. Presidente da C~mara Municipal, em que pede a
apreclaçao da 60nst;{ucional idade do projete de Lei nº 011/86
de autoria co legislativo Municipal, que altera a Lei nº 1751
de 17 de junho de !981.

, ,
E o relataria,

Primeiramente deve ser esclarecido, que neste parecer'

se est~ apreciando a constitucional idade do projeto em tela,'

apenas no que diz pespeito ao Processo Legislativo, nao se le
vilndo em consideraç~o o seu teor, uma vez que, o motivo que'
levou o chefe do Poder Executivo a rejeitar o projeto foi o
processo legisiativo e n~o a mat~ria constante do mesmo.

Em data de 02.04:86 o projeto de lei nQ 003/85, que a!-
terava a Lei 1751, foi r jeitado pelo Poder executivo sob a
justific:tiva de que o mesmo era inexequfvel face ao Decreto-

Ao

Devolvido a Camara Municipal, o mesmo foi arquivado em
data de 07.04.86 sem qualquer manifestaç~o de nenhum vereador,

aceitando-se dessa for'ma a reJeiçao do projeto por parte do '
poder executivo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO é'TTí..

Cârrn.a:r.a lvIt't;nicipcrl de E!echíbr..~

Posteriormente~ mais precisamente em 29.04.86, os Vere~

dores Ibanor Morandin, Alderico Miola, E! idio Cervo e Argeu V~M,
Garcia, propuseram o pr-cjeto de lei nº O! 1/86, o qual tratava U

. .
da mesma mat~ria do projeto supra citado, e.que tamb~m foi re -
Jeitado pelo Prefeito municipal, desta vez alegando inconstitu-

ferir' os arts. 58~3Q e 13, I i I da Constituiç~o -
a Constituiç;o Estadual.

I ece-nos que o objetivo dos nobres vereadores autores

do projeto, ~ revestido do mais alto espfrito P~b! ico, visando'
proporcionar a comunidade, principalmente a de menor poder aqui
sitivo um maior conforto, mais precisamente a classe estudanti I
e operaria, que muitas vezes encontra dificuldades de toda or
dem para buscar seus objetivos, principalmente a financeira.

Por~m, o motivo que originou a reJelçao, ou a nao sançm
do projeto, pois n~o houve o veto de forma expressa, encontra'
respaldo na Constituiç~o Federal, ~ma vez que: o projeto na for

t r-' k'~ ' ~ " 'tma propos ar feriU a cons~!_u:çao no que GIZ resper o ao proce~

50 legislativo. Ou vejamos:

o art. 13 da C. F. diz: "Os estados organ izar-se-ao pe -

las constituiç~es e leis que adotarem, respeitados, dentre ou -

tros princfpios estabelecidos nesta constituiç~o os seguintes:

(-rJ.Il.III •••• IIIl1IiU.

It-."" ••• a.~l1r."lI

II1- O Processo Legislativo

IV- ........•... etc.fI

J~ o art.
,

144 da C.E. diz que: "Os municípios do Rio

Grande do Sul regem-se pelas Leis org~nicas e demais leis que a
dotarem, respeitados os pr,jncfpios estabelecidos na Constitui -

~
çao Federal e nesta Constituiçao".

o art. 58 ~3Q da Con~~:tuiç;o Federal, encontra-se Inse



inserido no caprtulo que trata do processo legislativo, que s~

gundo o art 13,j~ mencionado, se constitui num dos princfpios I

que de vem ser obr i gator i amente ~B-1' respe: tado;,í5eI as con st itu i -,.
çoes estaduais, e no presente caso, por força do art. 144 da -
Constituiç;o do Estado do Rio Grande do Sul, pelos municrpio&

N

E para elucidar ainda mais a questao, vejamos o texto,

do art. 58~3g da Constitu:ç~o federal.
~A mat~ria constante do projeto de lei rejeitado ou '

nao sancionado, assim como a constante de proposta de emenda a

constituiç~or rejeitada óu havida por prejudicada,some~te pod~
r~ constituir objeto de novo projeto, na mesma sess~o le9is1a-
tiva, mediante proposta da maioria absoluta dos membro de qual
quer das c~maras, ressalvadas as proposiç;es de iniciativa do

Presidente da Rep~bl ice."

Assim sendo, deixando-se de lado o teor do projeto/-

bem como seus objetivos, que indiscutiveimente visam o bem p~-
b I ico; e ana! i sando-se somente o processo I e9 i s I at j.vo, conc i u ;....

se que a rCJ8!çaO do Prefeito MuniCIpal team amparo le~a!, uma

vez que, o p~oJe L.U r1cl tcnna e c...~r.ç;L1nstanci as propostas, nao obe

deceu o processo !egisiativo previsto na Lei maior.

E o parecer.



ESTADO DO RiO GRMJDE DO SUL
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

OLGab.1002/86 Por-to l\_legre, 17 ele novembro de J986.

Em atenção O
~, .

ao seu llCJ_O o 1,c---'/86 1 ' dn- u~/ ,üata o
de 17 de março do corrente ano, no qual Vossa Excel~ncia
solicita pronunciamento desta Casa sobre a constitucio~a
lidade do Projeto de Lei ne 003/85, que altera disposi-
ç5es da Lei Municipal n2 1.751/81, apraz-me encaminhar-
-lhe c Parecer n2
tào proposta.

6963, que espero possa elucidar a-ue_~

Serve--me t também ..a oportunidade, para ITl.ª-

'-nifestar-lhe as expressoes de meu apreço, assegurando-lhe
que este Órgão, através da ?rocuradoria de l'.ssistênroia
Jurídica aoa Municipios, " ~. .... . ""'"estara sempre a dlspOSlçao de
Vossa Excelência quanto a

P~ocuyado~-G~~al co Esta~o

A Sua Excelência o Senhor Doutor WILSON JOS~ TONI~
DD. Presidente da C~mara Municipal de
f!:rechim

Processo
,TF/HSI h

'"

n2 01213-10.00j86-PGE
( MARA MUI.~Kl?Al DE ERECHiM

ENTRADA

1--------;----------
i í'r:tçr:-:>io " /'~:::~"-,

: n.c. :?~ºlâ6)4/ __yf, /9[3f?
.-------'r;r-. '\-~---li f /i ..I

"'{ i i I I( l/\,..I f-- 1- _
---_ ••_---~._---_!<:;'''-~-----_._.- .•._---

f', "-••::J;l,tl ~~------
I
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Conca8B~O de serviço p~blicD. DCBconto
no p:reço ele passagens a det(;!rmin~~o E2I!.
menta da comunidade. Havendo ofensa co
equilíbrio econômico-f'nancei~o d~ Q-
juste, a recomposição do mesmo se dará
sob a fO~Da de revi3~D de ta~ife ou do
oubvl:meão•

ProjGtc de lei o=igin~rio do l8giGIGt~
VD. Con8ti~ucionalid~da.

o PRESIDENTE DA CAM.H AUMICIPP DE E-
RECHIM encaminha Ofício a esta Procuradoria-Geral do
Estado, solicitando a emissão de Parecer sobre a cons
titucionalidade do Projeto de Lei nU 003/85, alteran-

PrOCS3DO nO 1213-B6/PGE



do disposiç3ea da Lsi"Municipa! nQ"1 .751/81, que re~~
lamenta o transporte =odcvi~rio ou coletivo de passa-
g811'08, no ~mbito municipal.

Ê a consulta.

o Projeto de Lei n2 003/85, de autoria
do vereador ELioIO JOS~ CERVO, disp~e sobre descontos
nos preços das tarifas em todas as linhas de conC8S-
s~o municipal, para estud9ntes 8 trabalhadores, nas
condiç~es estipuladas.

N~o se ~rata de uma . ~J.novaçao a
tive de criaç~o pelo Munic5pio das referidas passa-
gens 8specÀ8ls, POlS as mesmas js haviam sido ante-
riormente previstas atraves da Lei nQ 1.75-), de 'j 7 da

junho de 19B1, que regulamenta o transporte rodovi6-
rio ou coletivo de passageiros, no ~mbito municipal.

Ditos dispositivos legais j~ preVlam
referidos descontos, s6 que em percentuais menos ele
vados.

Nos ateremos ao exame da constitucio-
nalidadB do referido projeto de lei, em resposta ao
consultado.

Verif~ca-s8 que a exploração dos ser-
V1Ç06 de tr@nGporte coletivo de passageiros na âmbi~
to do Munic~pio de Erechim rege-se, fundamen~81men~,
pe 1o d.i s p o s t o n a Le i r~LlIli c i paI n Q 1. 75') /81, a n t e s rrsn

cioneda, a qual diz em SBU artigo 10, ~ 2Q:



coletivo de

emprGsse

passageiros ~ outorga se far~ por meio de Ter
mo d e c o n c c 3 G Ü'J ~ A 1v él ::- ~ de). i c .~<"1ç n • 11

)

PO:i:'tanta, efetua-s3 di. to "'::;,ol1sports

pa:,:,ticulores, mediante conc~.S'sã9. de pod8r
b].i.c o mu rli. c i p Q 1 •

Conceituando 08 servlços concedidos 88
creve HELV LOPES MElnELLES que "e~o todos aquelos
que D p rticulcr C~ cut~ ~E Deu nome, po_ sun canta
G r1SCD, remune ado por t'rifn, n~ forJ ragul cnL~
medi~~t8 delegnçno cont~0tunl do Poder Público conco~
dentee~ ('Direito Administrativo Brasileirol• 3g ed.,
Ed. Revista dos Tribunais, S80 Paulo, 1975p

31,2-343) •

Adiante:

, .poglnl3s

,"Concessão é a delegação contratual da

execução de serviço, na forma autorizada por
lei e regulamentada pelo Executivo. O contra-

.'
to de concessão' é ajuste de direito admini~ra

tivo, bilateral, oneroso, comutativo e reali-
zado 'intuitu personae'." (op. cit.IPág.343 •

Lê'-se no r.lrtigo '167 de nossa Carta r.Aai.c,~:

"ArtiGo .67. A lei disporá sobre o re

gime daâ ernp~esas concessionárias de serví-
ç o l3 Púb 1 i c o s f e d e r a i s, e s ta d u a i sem li n i c i pais,

estabelecendo:

K - obrigação de manter serviço
qusdo;



... fl.i!-

11 - tarifas que permitam a justa remu
-neraçao do capital, o melhoramento e a expan-

são do~ serviços e ~~~~g~E~~~ ~g~iliQEi~eco
~ª~i£~~ !i~~~£~iE~do £~~!E!!~;-8

IV - fiscalização permanente e revisão

periódica das tarifas, ainda que estipuladas
em contrato anterior." (sublinhei).

Conforme acentua CAIO rACITO:

"Confirma-se, aSSIIll, no consti
tucional, a regra d.:l -equaçao

plano
financeira, ou

do equilíbrio financeiro, que ~ a t;nica domi
nante do instituto da concessão de
blico." ('Direito .L\dministrativo'
va, Sao P;:=:lUJ.O, 1975, página 247).

- -servIço p~
Ed. Sarai-

No caso presente, nao se trata de fixa
çao de tarifa, a qual ~ da exclusiva compet~ncia do Ex~
cutivo (artigo 60 da Lei fc1unicipal nQ 1.75'1, combinado
com o artigo '98 do mesmo: diploma, o qual manda aplicar,
quanto ~s tarifas, o disposto a respeito dos veiculas
de aluguel).

Lê-se no referido artigo 60:

"Artigo 60. As tarifas -serao semestral
mente revisadas, considerando-se para a sua
fixa~ão, ou alteração, atrav~s do Decreto do
Executivo, os seguintes fatores:
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I - Os custos de operaçao.

11 - A manutenç~o do reiculo.
I

IIl - A -remuneraçao do condutor.

IV - A depreciação do veiculo, ate o
limite legal.

V - O justo lucro do capital investi-
do, de forma que se assegure a estabilidade
financeira do serviço."

Pretende-se no presente proj._to de lei
elevar o percentual de dEsconto no preço de passagens,
anteriormente estabelecido pela referida lei local, q.Jal

to às passagens para "estudantes", "trabalhadoreB" e
"empregados", cuja tarifa é fixada pelo Executivo.

Porque S8 trata de concessao de serVl
ço p~blico, valemo-nos da liç~o de HELV LOPES
lES a r8spei~o, quando diz:

"Toda concessao, portanto, fica subme
tida a duas categorias de normas: as de natu

de ordem contratual.&
primeiras disciplinam o modo e forma de pre!
tação de serviço: as segundas fixam as condi
ções de remuneraç~o do concessionário; por

isso, aquelas são denominadas !~~! ~~ !~EY!:

~~, e estas, cláusulas ~~~~ª~i~~! ~~ ii~~~cei
raso Como as leis, aquelas são alteráveis u-
nilateralmente pelo Poder Público segundo as
exig&ncics da comunidade; como ~!á~!~!~! £~~
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tratuais fix<1s - podendoestDs sao , so ser mo-------_ .._- -----_.-

di ficadas por acordo entre as partes

I

Consideram-se normas

ou de !£E~!££, todas aquelas estabelecidas ao
lei, regulamento ou no pr6prio contrato, V1-

sando a prestaç~o de serviço ~~£g~~~£; cons~

--------- ---------- --- -----------deram-se cl~usulas econ~micas ou financeiras
as que entendem com él retribuiç~o pecuni~ria
do serviço e demais vantagens ou encargos p~
trimoniais do concession~rio fixados no con-
trato, e que mantem o 'equilibrio ecoo;mico
e financeiro do contrato' na Doa expressão ~
CAIO TÁCITO, encampadas pela vigente Consti
tuição da Reptíblica (artigo 167, II)."

c i t ., p á 9 i n a 3 !t 6) .
(op.

~ ,
t quanto ao aspecto das clausulas eco

norrncas e financeiras que se há de analisar, inicialnBl
te, a constitucionalidade do referido projeto de lei.

Intimamente ligado, P01S, o exame do
referido projeto ~ relaç~o juridica fundamental 8stab~

lecida entre concedente e concession~rio,decorrente do
contrato de concessão em curso, cujas cláusulas devem
atender necessariamente : preservaçao do equilibrio 2-

conôm'co e fin3rJceiro do ajuste existente,

o desconto no preço de passagens a d~
terminado segmento da comunidade pode acarretar,se Sl£

nificante, o desequilibrio econ~mico-financeiro do con



do concession~rio, nasce para o concedente a 0-

equilíbrio na economiu da concessão.H (apud Caio
o

da

de

3U-

como

ou

impli-

~equaçao

incidi.t'

Mui"':as V8

detrimento

unilaterais

público de adaJ2.
~ .

eC0I10iTIICa,

FR!~~JCISCO C[:i-1POS

. -.concess~ona;:lOo

serviço, desde que.
. '.concess~onélrlo,

do

do

mOdificações

para o poder

para

-termo da equaçao

objetiva

, . ,pagIna 233J•

outro
obrigação

A respeito, escreve

H _Q LI a i s que r

Por igual, CAIO TÁCITO:

o

concessao, tanto

para o concedente. Se, port nto, vem a

celra um fator que a faça variar em

brigação de restaurar a relação priwitiva

, .
TaC:l to!

!lA equaçao entre os encargos e a r:emunezi!
ção constitui a causa (no sentido jurídico) da

sobre a relaçio entre os termos da equaç~o fina~

tal'

situação
mentem os encargos
cam

oo.f1.7

trato de concess~o cim curso. ~ preC1SO que o Poder P~bli
co examine realmente se houve dito desequilíbrio e, con-
seqtlentements, prejuizo para o conce8sion~rio.
zes, inobstante a~inserç~o de novos fatores na
financeira do contrato, subsiste para o concession~rio
larga auferiç~o de lucros, n~o sendo afetado o 8quilibr~
contratual ent~o existente.

'Direito Ad[]Ülistr.. tivo! V. I, 1958,
,

81
obra , pagJ.nas

I DiE'eito CD:ssti.':ucion~J.1 V. I, 1956,
,

113:82 e paglna



modo a que se mantenha a mesma relação con-

,pro-
pari] tanto, do

. '.e concesslonarlilj

,o m3smo S8 valera,

vencionada entre concedente
que somente de comum acordo poder~ ser modi
ficada:'l (op. cit., página 234).

Diante da obrigação que nasce para o
Poder P~blico de recompor a equaç~o econ~mica do con-
trato de conca5s~o,
expediente da revi5~o de tarifa ou de recursos
prlOS para subsidiar o benefício a ser concedido.

Assina2.a o mesmo autor:

"S~mpre que o Estado modificar, unI-
lateralmente, os encargos do concession~rio
(regra da mutabilidade do contrato adminis-
trativo) é obrigado a compensar,mediante r~
vis30 da tarifa ou sob forma de contribui-
ção financeira direta, o abalo da parte co
nômica da concessGO." (op. cit., página 2LlB).

Can prrpri::d::r:!e, es::lara:e P ON T E S DE N I R ANDA

ao comentar o artigo 167 03 Constituiçao Federal:

"o artigo 167 tem a conseqUência de
1fi Po r a o s a tos uni 1a te r a is e a o s co n t ra tos de
concess~o a c15usula ireplicita de serem sem
pre revisiveis as tarifas (principio da re-
visibilidade das tarifas dos serviços p~bli
cos), cl~usula 'rebus sic stantibus' implí-
cita por força da Constituição de 1967."('w
ment~rios ~ Constituiç~o de 1967 com o eme~
da o ~n- I de 1 :769 I. Tomo VI (artigos 160-200),

ed. Revista d05 Tribunai~, são Paulo, 2ª 2d., 1974,
págin2 270).
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Quando efstuar dita revlsao, o Poder
P~blico deve estar atento para que correspondam, no
diz e r d e CAI O TA Crr o, li a o c r i té r i o d é1 ra z o a b i 1id a de, vi
sando, de um lado, a defesa dos consumidores ou ,usua
rios, e, de outro, a estabilidade financeira dos con-
cession~írios". (op. cit., página 248).

Tal reVlsao, pOderá ser majorando ou
reduzindo d tarifa.

Segundo JOst CRETELLA JUNIOR:

"No caso ele . -majoraçao, ,o interesse ~
blico é consultado quando, para atender aos
concession~rios, a Adrninistraç~o examina o
princ{pio da justa retribuiç~o elo capital a
fim de que nia se sacrifique a possibilida-
de econômica dos particulares.

Na caso de reduç~o, é ainda o inte-
resse p~blico que serve de orientador, des-
de~que se evid~ncie que a retribuiç~o do ca
pital excede os limites do r3zo,Ível." ('Cur
so de Direito Administrativo', Forense,Rio-
Sao Pculo, 49 ed., 1975, página 1~52).

Pelas subvenç~es, garalmente em di-
nheiro, esclarece o mesmo autor que "torna o Estado
mais est~vel a situaç~o do concession~rio fornecendo-
lhe um tanto, de maneira peri5dica .ouat~ um3 clata

fixa, a fim de compensar a utilizaç~o gratuita do ser
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viço por determinados particulares ou pelo pensoal ad-
ministrativo, evitando-JG o
do, seria ee:.to". (op.

'déficit: que,

p á 9 i fi3 l~4 5) o

de outro lrln

I

Desta forma, o projeto de lei originá
Ela do Legislativo local traz para o Poder P~blico con
cedente a obrigaç~o dE recompor a equ8ç~o econ;mica do
contrato de concess~o, anteriormente ajustado. uma vez
demonst~ado seu desequilibrio econamico.

Dita recompOS1çao há de se dar em mo-
mento posterior, conforme antes salientado, optando-se:
a) pela revis~o de tarifa pelo Prefeito, manSlra m81S
comum, arcando com o anus a coletividade usu~ria; ou
b) pela subvenç~o do Executivo, havendo necessidade de
lei futura que autorize dita despesa p~blica. Esta n~o
~ a alternativa mais desejada, j~ que n~o s~ os usu~-
rios do serviço, mas a comunidade em geral ~ que
onerada.

,sera

A 1a Câmara Cível do nosso Tribunal
de Justiça do Estado j~ se pronunciou a respeito de si..
tuação semelhante à provista no projeto de lei em exa-
me, no julg~mento da apelaç~o nQ 584040620, Cachoeiri-
nha, em ~6 de março de 1985, sendo Relator Desembarga-
dor ELíCAS ElNVR f1iU.l5SOlL •

L~-se na ementa do referido ac6rd~o:

liA instituição de passagem em valor
inferior ao normal em determinados horários,
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visando atender passageiros de menor poder e-
con;mico, nio viola necessariamente o princ{-
pio constitucional contido no inciso 11, do
artigo 167, uma vez que a autoridade
paI informa que levou em consideraç~o essa C1r
cunst~ncia ao estabelecer o novo valor da ta-
rifa."

E o voto do Desembargador Relator uiz~

;~N o c a s o; -passagem ope:.-a-
r18, por si só neo implic~ em reconhecer-se que
tenha Dido afetada a justa retribuição do ca-
pital. Acontece que h~ nos autos informaçio de
que na fixaçüo dac novas tarifas foi conside-
rado o 5nu5 que reflultar~ a passagem oper~ria
à permission~ria, tendo em vista que a ~ltera
ção do preço foi posterior à lei que
tuiu a tarifa diferenciada.1I

insti-

Visto que a mat~ria contida no proj~to
de lei em exame nao
nal, passa-se BO e~ame do ~eferido projeto sob o aspec-
to formal.

o artigo 153, item VI, da Constituiç~o
do Estada, preceituo:

"Artigo 153. À Câmara Municipal, corn-

posta d~ sete Vereadores, , .no ID1nlmo, e 33, no
máximo, compete, entre outras atribuições:

VI - diso.or sobre conceqsao de set-v'co
- .~ ';f

público doa municípios."
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Ademais) é a lei e não o Decreto o
veiculo adequado para prever a respeito.

'"e>~pan8ElO
-remuneraçao do capital, o melhoramento e e

De outra parte, o Poder Legislativo
tem atribuiç~o para dispor, atr8v~6 de lei, sobre cri
t~ri06 gerais de ~fixaç~o de tarifas que, a teor do B~
tigo 167 da Constituição Federal, permitam ajuste

Outro se~~ o momento quanto ~ aplic~
ç~o em concreto de teis crit~rios, gen~rica e pr8via-
mente estabelecidos em lei, atividade esta g cargo do
Executivo t~o somente.

dos serviços, assegurem o equilibrio econ6mico e fi-
nanceiro do contrato, fiscalizaç~o permanente e revi-
são periódica das t8rif8s.

Nada impede que a lei, atendendo a
iniere:-se social, preveja percentual de redução do pr:~
ço de passagens para determinadas pessoas nos contra-
tos de concessõo.

o pr6prio Municipio, com acerto, j~
disp6s anteriormente sob~e o assunto, atrav~s da Lei
Municipal nQ 1.751/81, antes referida, que regulamen-
ta o Transporte Rodoviário ou Coletivo de p330ageir.J:;,
no ~mbito municipal.

De outra parte, ~ passival que o ve-
reador proponha projeto de lei sobre a mat~ria em eX8

. , -me, JB que a mesma nao se inclui entre aquelas de com
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pet~ncia exclusiva do Prefeito para a iniciativa da
lei"

,No entanto, e 1.portante que a lei
uma vez aprovada e publicada n~o entre em vlgor de
imediato, fixando-se um prazo ao Poder Executivo, se
for o caso, para que o mesmo adote as medidas neces-
s~rias ~ recomposiç~o da equaç~o financeira do ajus-
te, evitando-se eventual prejuizo ~ conceS510narla.

t o pa~ecer, S.M.J.

ponTO ~LEGRE, 17 de novembro de 1986.

PROCURADO~ DO ESTADO

/B/ML 'f
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